
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES
PODER LEGISLATIVO

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº __/2022

Revoga a Resolução nº 397, de 12 de setembro de 2022.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições  legais,  faz  saber  que  o  Plenário  APROVOU  e  o  Presidente  PROMULGA  a  seguinte
resolução:

Art. 1º Fica revogada a Resolução nº 397, de 12 de setembro de 2022.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Boa Esperança – ES, 18 de outubro de 2022.

RENATO BARROS
Presidente 

     CARLOS VENANCIO                                                                                        SANDERSON VIANA ROSA
         Vice Presidente                                                                                                           Secretário 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES
PODER LEGISLATIVO

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores e Vereadora.

Considerando que, com a entrada em vigor da Resolução nº 397, de 12 de setembro de 2022, não
houve alteração somente no Regimento Interno Cameral  e  economia  interna da Câmara,  mas
também interferência no processo legislativo atinente aos atos do Poder Executivo Municipal. 

Visando  ainda  a  harmonia  e  independência  dos  poderes  Legislativos  e  Executivo  Municipais,
valores previstos no Artigo 2° da nossa atual Constituição Federal, requer seja revogada tal norma
como forma de preservar tal princípio constitucional.

Considerando também que,  com a ausência de tais  dispositivos  se  tenha maior celeridade no
Processo Legislativo Municipal como um todo; corroborando com uma maior eficiência e presteza
no Serviço Público.

Por isso, apresentamos o presente projeto e esperamos contar com o apoio e compreensão de
Vossas Excelências. 

Câmara Municipal de Boa Esperança – ES, 18 de outubro de 2022.

RENATO BARROS
Presidente 

SANDERSON VIANA ROSA
Vereador 
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